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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TARGINO PEREIRA

SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018

PROCESSO Nº 329002/2018

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-
33, com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela 
SSP/PB e do CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, 
através do Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, por intermédio de seu Gestor o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos 
da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 027/2018, homologado em 18 de setembro de 2018, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura aquisição gradual de soluções parenterais, destinados a atender as 
necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:
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Fornecedor: ARTMED COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 04.361.467/0001-18 
Telefone: 8432119821 
Email: artmedrn@artmedrn.com.br 
Endereço: Rua Luiz Dutra, 340 , Alcrim, Natal/RN, CEP: 59040-340 
Representante: Gabriel Delanne Marinho 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 
Total(R$) 

4 0021733 - SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 100 ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU FRASCO 
TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E 
OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA 
INTERNO, O QUAL DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO 
DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM 
A NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO 
COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 12000,00 2,150 25.800,00 

6 0021735 - SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 250 ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU FRASCO 
TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E 
OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA 
INTERNO, O QUAL DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO 
DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM 
A NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO 
COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 12000,00 2,150 25.800,00 

7 0021736 - SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 500 ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU FRASCO 
TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E 
OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA 
INTERNO, O QUAL DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO 
DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM 
A NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO 
COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 30000,00 2,400 72.000,00 

8 0021737 - SOLUÇÃO GLICERINADA 12%, 500ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU FRASCO 
TRANSPARENTE/AZUL. A BOLSA OU FRASCO DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO 
CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM A NECESSIDADE DE ENTRADA DE 
AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO COM OS DIZERES SISTEMA 
FECHADO. ACOMPANHADA SONDA RETAL Nº 16 OU 18 PARA APLICAÇÃO 

FARMACE Unidade 480,00 5,500 2.640,00 
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10 0021739 - SOLUÇÃO GLICOSE 5% 250 ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU FRASCO 
TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E 
OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA 
INTERNO, O QUAL DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO 
DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM 
A NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO 
COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 6000,00 2,200 13.200,00 

11 0021740 - SOLUÇÃO GLICOSE 5% 500 ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU FRASCO 
TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E 
OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA 
INTERNO, O QUAL DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO 
DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM 
A NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO 
COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 30000,00 2,450 73.500,00 

13 0021742 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES COM LACTATO 500 ML, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA, ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU 
FRASCO TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, E OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM MEMBRANA OU 
DIAFRAGMA INTERNO, O QUAL DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS 
A ABERTURA SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A 
INTRODUÇÃO DO EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA 
OU FRASCO DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA 
SOLUÇÃO, SEM A NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER RÓTULO COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 15000,00 2,650 39.750,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 252.690,00 (duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e noventa reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do recebimento da Nota 
de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova Cruz, 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material ou da 
prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de, no mínimo, 
3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto contratado no 
prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor de Contrato o Sr. Daniel Bruno Ferreira de Andrade, designado pela 
Portaria nº 001/2018-SMS. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município de Nova 
Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a partir da 
apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo conferirá a 
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documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das 
certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente 
acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o 
atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, interromper-se-ão 
os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e 
pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Daniel Bruno 
Ferreira de Andrade, designado pela Portaria nº 001/2018-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-
GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor competente 
para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 
8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da  Resolução 32/2016 TCE/RN; 
ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do 
art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 
vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências 
relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo 
motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem ônus 
para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da data da 
realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o 
recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a 
adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 
da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as 
penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela 
Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC 
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III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar 
o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o 
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação 
de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado 
para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 
fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 
material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos requisitante. 
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CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 
prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/2018 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula I, 
classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO 
PROMITENTE CONTRATANTE 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CRUZ/RN 
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
ARTMED COMERCIAL EIRELI 
CNPJ/MF nº 04.361.467/0001-18 
PROMITENTE CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

 
EXTRATO DO CONTRATO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ; Contratada: PNEUTEX LTDA ME; Processo nº 10.040.003/2017 - 
Pregão/Adesão nº 9/2017; Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços formalizada pelo Município de Goianinha, destinada a aquisição 
futura e parcelada de pneus, câmaras de ar e protetores.; VALOR: R$ 263.146,00 (duzentos e sessenta e três mil, cento e quarenta e seis 
reais). Nova Cruz/RN, em 10 de abril de 2017. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018
PROCESSO Nº 329002/2018

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, 
com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGI-
NO PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB 
e do CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, por intermédio de seu Gestor o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 
8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 027/2018, homologado em 18 de setembro de 2018, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura aquisição gradual de soluções parenterais, destinados a atender as necessi-
dades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecedor: CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 02.800.122/0001-98 
Telefone: 8432163970 
Email: LICITACOES.CIRURGICABEZERRA@GM 
Endereço: RUA SAO JOSE, 1523 , LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 59063-150 
Representante: José Bezerra de Araújo  

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 
Total(R$) 

1 0021730 - ÁGUA PARA INJEÇÃO, 1000ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU 
FRASCO TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA 
ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E OUTRO PARA CONEXÃO DE 
EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA INTERNO, O QUAL 
DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A 
INTRODUÇÃO DO EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO 
ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO DEVEM PERMITIR O 
ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM A 
NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER RÓTULO COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FRESENIUS Unidade 10000,00 4,030 40.300,00 

5 0021734 - SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 1000 ML, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA, ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO 
EM BOLSA OU FRASCO TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE 
PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E OUTRO PARA CONEXÃO DE 
EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA INTERNO, O QUAL 
DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A 
INTRODUÇÃO DO EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO 
ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO DEVEM PERMITIR O 
ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM A 
NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER RÓTULO COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FRESENIUS Unidade 3600,00 4,030 14.508,00 

9 0021738 - SOLUÇÃO GLICOSE 5% 100 ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU 
FRASCO TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA 
ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E OUTRO PARA CONEXÃO DE 
EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA INTERNO, O QUAL 
DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A 
INTRODUÇÃO DO EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO 
ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO DEVEM PERMITIR O 
ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM A 
NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER RÓTULO COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

FRESENIUS Unidade 10000,00 1,690 16.900,00 

12 0021741 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 3 500 ML, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA, ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO 

FRESENIUS Unidade 24000,00 2,390 57.360,00 
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EM BOLSA OU FRASCO TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE 
PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, E OUTRO PARA CONEXÃO DE 
EQUIPO, COM MEMBRANA OU DIAFRAGMA INTERNO, O QUAL 
DEVERÁ PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA 
SUPERIOR DO BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A 
INTRODUÇÃO DO EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO 
ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU FRASCO DEVEM PERMITIR O 
ESCOAMENTO CONTÍNUO E COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM A 
NECESSIDADE DE ENTRADA DE AR. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER RÓTULO COM OS DIZERES SISTEMA FECHADO . 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 129.068,00 (cento e vinte e nove mil e sessenta e oito reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor de Contrato o Sr. Daniel Bruno Ferreira de Andrade, 
designado pela Portaria nº 001/2018-SMS. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Daniel Bruno Ferreira de Andrade, designado pela Portaria nº 001/2018-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme 
determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
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5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 
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III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
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b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/2018 e a proposta da empresa relacionada na 
Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO 
PROMITENTE CONTRATANTE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CRUZ/RN 
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
 
CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ/MF nº 02.800.122/0001-98 
PROMITENTE CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018
PROCESSO Nº 329002/2018

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, 
com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO 
PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do 
CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, por intermédio de seu Gestor o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante denomina-
do ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei 
nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2018, 
homologado em 18 de setembro de 2018, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura aquisição gradual de soluções parenterais, destinados a atender as necessi-
dades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecedor: PHOSPODONT LTDA  
CNPJ: 04.451.626/0001-75 
Telefone: (84) 3217-5960; 3611-3159 
Email: licitacao@phospodont.com.br 
Endereço: AV AYRTON SENNA , 4148 , CAPIM MACIO , NATAL /RN, CEP: 59080-100 
Representante: Ana Maria Pinheiro Ferreira - CPF: 413.273.304-15 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 
Total(R$) 

2 0021731 - ÁGUA PARA INJEÇÃO, 250ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU 
FRASCO TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, E OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM 
MEMBRANA OU DIAFRAGMA INTERNO, O QUAL DEVERÁ 
PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA SUPERIOR DO 
BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU 
FRASCO DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E 
COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM A NECESSIDADE DE ENTRADA DE 
AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO COM OS DIZERES 
SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 5000,00 2,000 10.000,00 

3 0021732 - ÁGUA PARA INJEÇÃO, 500ML, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ATÓXICA,SISTEMA FECHADO, ACONDICIONADO EM BOLSA OU 
FRASCO TRANSPARENTE, UM AUTOCICRATIZANTE PARA ADIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, E OUTRO PARA CONEXÃO DE EQUIPO, COM 
MEMBRANA OU DIAFRAGMA INTERNO, O QUAL DEVERÁ 
PERMANECER ÍNTREGO MESMO APÓS A ABERTURA SUPERIOR DO 
BICO, SOFRENDO ROMPIMENTO APENAS COM A INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO ESTÉRIL, INTRODUZINDO ASSEPTICAMENTE. A BOLSA OU 
FRASCO DEVEM PERMITIR O ESCOAMENTO CONTÍNUO E 
COMPLETO DA SOLUÇÃO, SEM A NECESSIDADE DE ENTRADA DE 
AR. A EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO COM OS DIZERES 
SISTEMA FECHADO . 

FARMACE Unidade 12000,00 2,040 24.480,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 34.480,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 



TERÇA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2018 - ANO VI – EDIÇÃO 1333

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 012

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801  

3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor de Contrato o Sr. Daniel Bruno Ferreira de Andrade, 
designado pela Portaria nº 001/2018-SMS. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Daniel Bruno Ferreira de Andrade, designado pela Portaria nº 001/2018-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme 
determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
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6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
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8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve 
o custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
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12.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/2018 e a proposta da empresa relacionada na 
Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO 
PROMITENTE CONTRATANTE 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CRUZ/RN 
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
 
 
PHOSPODONT LTDA  
CNPJ/MF nº 04.451.626/0001-75 
PROMITENTE CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ; Contratada: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 
Processo nº 28.030.001/2017 - Pregão Presencial nº 5/2017; Objeto: Aquisição de um ônibus escolar por meio da Ata de 
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 42/2015/FNDE/MEC. VALOR: R$ 230.210,00 (duzentos e trinta mil, duzentos e 
dez reais). Nova Cruz/RN, em 28 de março de 2017. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
PROCESSO Nº 329003/2018

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, 
com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGI-
NO PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB 
e do CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, por intermédio de seu Gestor o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 
8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 028/2018, homologado em 18 de setembro de 2018, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura aquisição gradual de soluções antissépticas, degermantes e sanean-
tes, destinados à atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecedor: CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 02.800.122/0001-98 
Telefone: 8432163970 
Email: LICITACOES.CIRURGICABEZERRA@GM 
Endereço: RUA SAO JOSE, 1523 , LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 59063-150 
Representante: José Bezerra de Araújo 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 
Total(R$) 

1 0021743 - ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES (PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO 3%). EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA 
VEDANTE OU ROSQUEADA, DEVE APRESENTAR AS 
INFORMAÇÕES DE LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, REGISTRO NA ANVISA/MS. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO MEDICAMENTO DE 
NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DE ACORDO COM A RDC 199 DE 
2006. EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 FRASCOS 

FARMAX Caixa 200,00 44,640 8.928,00 

4 0021746 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% EM GEL, 
CONTENDO EM SEU RÓTULO, Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, DADOS DO FABRICANTE, NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, Nº DO LOTE E VALIDADE DO PRODUTO, 
ACOMPANHADO DE LAUDO DE ANÁLISE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM 500ML, CAIXA 12 FRASCOS 

JALLES 
MACHADO 

Caixa 200,00 51,000 10.200,00 

8 0021750 - CLOREXIDINA DIGLUCONATO 5% ALCOOLICA. A 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO, PROCEDÊNCIA, REGISTRO NA ANVISA/MS. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO MEDICAMENTO 
DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DE ACORDO COM A RDC 199 
DE 2006. EMBALAGEM 1000ML COM BICO DOSADOR LATERAL, 
CAIXA 12 FRASCOS 

RIO 
QUIMICA 

Caixa 30,00 145,000 4.350,00 

10 0021752 - DETERGENTE ENZIMÁTICO, BIODEGRADÁVEL, 
COMPATÍVEL COM TODOS OS MATERIAIS E ARTIGOS MÉDICOS. 
ISENTO DE FRAGRÂNCIA E CORANTE. NÃO IRRITANTE 
DÉRMICO E OCULAR NA FORMA PURA. APRESENTAÇÃO 
LÍQUIDA. AÇÃO DETERGENTE DESINCROSTANTE, COM 
CARACTERÍSTICAS INIBIDORAS DE CORROSÃO. CAPAZ DE 
REMOVER RESÍDUOS ORGÂNICOS E ELIMINAR CARGA 
MICROBIANA E O BIOFILME DOS INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS 
E DOS MATERIAIS CANULADOS EM GERAL. FÓRMULA 
CONTENDO, NO MÍNIMO, AS ENZIMAS DOS GRUPOS AMILASE, 
CARBOHIDRASE, LÍPASE E PROTEASE. TENSOATIVOS 
SINÉRGICOS QUE GARANTAM A EFICÁCIA DA LIMPEZA, 
MESMO EM PRESENÇA DE MATERIAL BIOLÓGICO RESSECADO. 
PH DO PRODUTO DEVE ESTAR ENTRE 6 (SEIS) E 8 
(OITO).PASSÍVEL DE USO EM TÉCNICA DE LIMPEZA MANUAL E 
EM AUTOMATIZADA. APRESENTAÇÃO BOMBONA 5000 ML. 

RIO 
QUIMICA 

BOMBONA 20,00 102,500 2.050,00 

12 0021754 - GEL CONDUTOR P/ ECG, CONTENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICACÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE E ACOMPANHADO OU NÃO DE 
LAUDO DE ANALISE DO PRODUTO. EMBALAGEM 1000ML, 
CAIXA 12 FRASCOS 

CARBOGEL Caixa 5,00 59,000 295,00 

13 0021755 - HIPOCLORITO DE SÓDIO DILUÍDO, CONCENTRAÇÃO SANA BOMBONA 800,00 6,500 5.200,00 
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CONTENDO 1% DE CLORO ATIVO, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO AQUOSA ESTABILIZADA COM CLORETO DE SÓDIO, 
ENVAZADOS EM GALÕES DE COR ESCURA PARA MANTER AS 
QUALIDADES QUÍMICAS DO PRODUTO. AÇÃO DESINFETANTE E 
ANTISSÉPTICO COM EFEITO RESIDUAL EM SUPERFÍCIES FIXAS 
(BACTERIANA E VIRUCIDA), CONSTAR NO RÓTULO A 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL. BOMBONA 5000ML 

FARMA 

15 0021757 - SOLUÇÃO AQUOSA DE GÁS DE FORMALDEÍDO E 
METANOL NA CONCENTRAÇÃO DE 10%. ASPECTO LÍMPIDO, 
INCOLOR, EMBALAGEM COM SISTEMA DE VEDAÇÃO E TAMPA 
ROSCA, FRASCO COM 1000 ML. 

QEEL FRASCO 60,00 5,200 312,00 

16 0021758 - SOLUÇÃO AQUOSA DE GLUTARALDEÍDO A 2% PARA 
DESINFECÇÃO DE ALTO NÍVEL DE INSTRUMENTOS MÉDICO-
CIRÚRGICOS, SENSÍVEIS AO CALOR. ACONDICIONADO EM 
GALÃO DE 1000ML DE PRODUTO MAIS LÍQUIDO ATIVADOR OU 
JÁ ATIVADO. TEMPO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 14 DIAS 
APÓS ATIVAÇÃO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE FITA 
REAGENTE NA QUANTIDADE PROPORCIONAL DE VIDA ÚTIL DO 
PRODUTO CONSTANTE NA BULA, SENDO QUE SERÁ FEITO UMA 
AFERIÇÃO POR DIA. UTILIZADO PARA DESINFECÇÃO DE ALTO 
NÍVEL EM 30 MINUTOS. EMBALAGEM QUE CONTENHA DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVE 
ATENDER A RDC 185 DE 22/10/2001. CAIXA 12 FRASCOS  

RIO 
QUIMICA 

Caixa 3,00 435,000 1.305,00 

19 0021761 - SOLUÇÃO DE POLIVINILPIRROLIDONA 10% COM 1% DE 
IODO ATIVO, ANTI SEPTICO LIQUIDO DEGERMANTE. 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO PLASTICO TIPO ÂMBAR, TAMPA 
ROSQUEÁVEL E BICO DOSADOR LATERAL. O ROTULO DEVERÁ 
SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VIGENTES NA 
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. LAUDO DE IRRITABILIDADE 
DÉRMICA E OCULAR EMITIDOS POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO POR ORGÃO COMPETENTE DO MS. CONSTAR NO 
RÓTULO A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. 
EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 UNIDADES 

RIO 
QUIMICA 

Caixa 50,00 226,000 11.300,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 43.940,00 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
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4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor de Contrato o Sr. Daniel Bruno Ferreira de Andrade, 
designado pela Portaria nº 001/2018-SMS. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Daniel Bruno Ferreira de Andrade, designado pela Portaria nº 001/2018-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme 
determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
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6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve 
o custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
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9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 028/2018 e a proposta da empresa relacionada na 
Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
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14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO 
PROMITENTE CONTRATANTE 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NOVA CRUZ/RN 
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ/MF nº 02.800.122/0001-98 
PROMITENTE CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
PROCESSO Nº 329003/2018

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, 
com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGI-
NO PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB 
e do CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, por intermédio de seu Gestor o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 
8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 028/2018, homologado em 18 de setembro de 2018, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura aquisição gradual de soluções antissépticas, degermantes e saneantes, destina-
dos à atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecedor: PHOSPODONT LTDA  
CNPJ: 04.451.626/0001-75 
Telefone: (84) 3217-5960; 3611-3159 
Email: licitacao@phospodont.com.br 
Endereço: AV AYRTON SENNA , 4148 , CAPIM MACIO , NATAL /RN, CEP: 59080-100 
Representante: Ana Maria Pinheiro Ferreira  

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
2 0021744 - ALCOOL ANIDRO (ABSOLUTO) 99,5 GRAUS GL (99,3 

GRAUS L 12645 INPM), PRÓPRIO PARA USO HISTOLOGICO, GRAU 
PRECISO E ISENTO DE ALDEIDOS E OUTRAS IMPUREZAS. 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACÃO, 
PROCEDÊNCIA, NUMERO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E 
ACOMPANHADO DE LAUDO DE ANALISE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 FRASCOS 

JALLES 
MACHADO 

Caixa 150,00 57,400 8.610,00 

3 0021745 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% (LÍQUIDO 
INFLAMÁVEL 70 GL) CONTENDO EM SEU RÓTULO, Nº DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DADOS DO FABRICANTE, 
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, Nº DO LOTE E VALIDADE DO 
PRODUTO, ACOMPANHADO DE LAUDO DE ANÁLISE DO 
PRODUTO. EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 FRASCOS 

JALLES 
MACHADO 

Caixa 500,00 46,900 23.450,00 

5 0021747 - CLOREXIDINA DIGLUCONATO 0,2% SOLUÇÃO AQUOSA. 
A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO, PROCEDÊNCIA, REGISTRO NA ANVISA/MS. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO MEDICAMENTO DE 
NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DE ACORDO COM A RDC 199 DE 
2006. EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 FRASCOS 

RIOQUIMICA Caixa 60,00 77,500 4.650,00 

7 0021749 - CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% DEGERMANTE 
(SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS). A EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REGISTRO NA ANVISA/MS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
COMO MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DE 
ACORDO COM A RDC 199 DE 2006. EMBALAGEM 1000ML COM 
BICO DOSADOR LATERAL, CAIXA 12 FRASCOS 

RIOQUIMICA Caixa 50,00 240,000 12.000,00 

11 0021753 - ÉTER ALCOOLIZADO (LICOR DE HOFFMANN), 
CONTENDO ÉTER ETILÍCO A 35% (V/V) EM ÁLCOOL ETÍLICO 96% 
(V/V) PARA REMOÇÃO DE ADESIVOS DA PELE, QUE CONTENHA 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. EMBALAGEM 500ML, CAIXA 12 FRASCOS 

RIOQUIMICA Caixa 6,00 199,000 1.194,00 

14 0021756 - SABONETE NEUTRO LÍQUIDO, PH SEMELHANTE AO DA 
PELE, ATÓXICO, PERFUME SUAVE, CONSTAR NO RÓTULO A 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM 1000ML OU 
APROXIMADAMENTE. 

RIOQUIMICA FRASCO 300,00 8,100 2.430,00 

17 0021759 - SOLUÇÃO DE ÉTER SULFÚRICO 50% E ÁLCOOL ETÍLICO 
50%, ACONDICIONADO EM FRASCO ÂMBAR, QUE CONTENHA 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. EMBALAGEM 500ML OU 

RIOQUIMICA FRASCO 20,00 32,000 640,00 
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APROXIMADAMENTE. 
18 0021760 - SOLUÇÃO DE POLIVINILPIRROLIDONA 10% COM 1% DE 

IODO ATIVO, ANTI SEPTICO LIQUIDO AQUOSO. APRESENTAÇÃO 
EM FRASCO PLASTICO TIPO ÂMBAR, TAMPA ROSQUEÁVEL E 
BICO DOSADOR LATERAL. O ROTULO DEVERÁ SEGUIR AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VIGENTES NA LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA. LAUDO DE IRRITABILIDADE DÉRMICA E OCULAR 
EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO POR ORGÃO 
COMPETENTE DO MS. CONSTAR NO RÓTULO A IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO 
NA ANVISA. EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 UNIDADES 

RIOQUIMICA Caixa 50,00 299,000 14.950,00 

20 0021762 - VASELINA LIQUIDA, CONCENTRADA INCOLOR, 
INODORA E INSIPIDA, ISENTA DE RESÍDUOS E IMPUREZAS, EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E SEGURA, TAMPA ROSQUEÁVEL. 
CONSTAR NO RÓTULO A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. 
EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 UNIDADES 

RIOQUIMICA Caixa 5,00 189,000 945,00 

21 0021763 - SABONETE LIQUIDO, NEUTRO, INCOLOR,(PH ENTRE 7,0 
E 8,0), PARA HIGIENE DAS MÃOS, FRAGRÂNCIA SUAVE, COM 
EFICÁCIA DE ELIMINAÇÃO DE 99,9% DE BACTÉRIAS. REFIL 800 
ML OU APROXIMADAMENTE. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS DE 
ROTULAGEM DETERMINADOS PELA ANVISA. O GANHADOR 
TESTE ITEM SERÁ RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DOS 
DISPENSERS COMPATÍVEIS COM OS REFIS DE SABONETE DA 
MARCA GANHADORA.  

RIOQUIMICA Unidade 800,00 17,500 14.000,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 82.869,00 (oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a 
adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo 
por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto 
Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de 
referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual 
equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 
Administração do Município de Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 
4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior 
verificação da conformidade do material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no 
termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será 
efetivado por meio de comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as 
especificações do objeto contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor de Contrato o Sr. Daniel Bruno 
Ferreira de Andrade, designado pela Portaria nº 001/2018-SMS. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou 
documento equivalente, além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor 
competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo 
máximo de 15 dias, contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a 
responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo conferirá a documentação 
legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos 
expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece 
o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 
emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do 
bem ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao 
credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais 
credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) 
de Contrato(S) o Sr. Daniel Bruno Ferreira de Andrade, designado pela Portaria nº 001/2018-SMS e o Sr. 
Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser 
imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das 
exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de 
baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, 
como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
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6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no 
acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à 
Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de 
força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para 
comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 
(dois) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais 
especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade 
quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas 
características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos 
itens descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da 
data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em 
desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer 
empregado ou preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou 
ainda que venha a se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram 
delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo 
hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as 
sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na 
correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor 
financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto 
e o contrato poderá ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, 
quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 
empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das 
demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma 
proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o 
contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 
8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum 
valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área 
competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a 
partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em 
razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço 
constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o 
recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
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a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Contratante, através dos responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelos Órgãos requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo 
de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, 
horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, 
seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93; 
12.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação 
que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
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13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 028/2018 e a proposta da 
empresa relacionada na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 
8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - 
PREFEITURA 

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN 

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
PHOSPODONT LTDA 

CNPJ/MF nº 04.451.626/0001-75 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
PROCESSO Nº 329003/2018

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, 
com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO 
PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do 
CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, por intermédio de seu Gestor o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2018, ho-
mologado em 18 de setembro de 2018, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura aquisição gradual de soluções antissépticas, degermantes e saneantes, 
destinados à atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecedor: MSHS COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 40.782.468/0001-08 
Telefone: (84) 3653-3556 
E-mail: licitacoes@mshs.com.br 
Endereço: RUA ANÁLIA JOVEM DE PAULA, 10 A, EMAÚS, PARNAMIRIM/RN, CEP: 59149-196 
Representante: Francisco de Assis Silva Filho 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
6 0021748 - CLOREXIDINA DIGLUCONATO 1% SOLUÇÃO AQUOSA. A 

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REGISTRO NA ANVISA/MS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO 
MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DE ACORDO COM A 
RDC 199 DE 2006. EMBALAGEM 1000ML, CAIXA 12 FRASCOS 

RIOQUÍMICA  Caixa 50,00 100,000 5.000,00 

9 0021751 - CLOREXIDINA 0,12%, SOLUÇÃO BUCAL, FRASCO 250ML RIOQUÍMICA  Unid 150,00 7,300 1.095,00 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 6.095,00 (seis mil e noventa e cinco reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova Cruz, 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material 
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de, 
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor de Contrato o Sr. Daniel Bruno Ferreira de Andrade, designado 
pela Portaria nº 001/2018-SMS. 
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4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município de 
Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a 
partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 
modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Daniel 
Bruno Ferreira de Andrade, designado pela Portaria nº 001/2018-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor 
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 
seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da 
Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da  Resolução 
32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso 
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, 
sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, 
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações 
contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a 
contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar 
o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 
81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
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II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos 
apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser 
rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o 
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo 
da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente 
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando 
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 
do material. 
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II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis 
pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a 
multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o 
regime de direito público. 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 028/2018 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula I, 
classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CRUZ/RN 

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

PROMITENTE CONTRATANTE 

 
 

 

  

MSHS COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/MF nº 40.782.468/0001-08 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 344/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020107/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102.072/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 344/2018, firmado 
em 02 de janeiro 2018, com ERINALDO GOMES, CPF: 778.870.424-
53; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de locação do 
imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato Nº 
344/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 344/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Signatários: pelo Contratante, Geraldo Antônio de Oliveira Júnior e, 
pelo Contratado, Erinaldo Gomes.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 347/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020110/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102.075/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 347/2018, firmado em 
02 de janeiro 2018, com MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 029.585.744-74; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de 
locação do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato 
Nº 347/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 347/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Signatários: pelo Contratante, Geraldo Antônio de Oliveira Júnior e, 
pelo Contratado, Marcos Antônio Pereira da Silva.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 345/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020108/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102.073/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 345/2018, firmado 
em 02 de janeiro 2018, com GERALDO JOSÉ DA COSTA, CPF: 
357.930.317-15; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de locação 
do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato Nº 
345/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 345/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Signatários: pelo Contratante, Geraldo Antônio de Oliveira Júnior e, 
pelo Contratado, Geraldo José da Costa.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 349/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020112/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102.081/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 349/2018, firmado 
em 02 de janeiro 2018, com SOSTENES MARTINS DO VALE, CPF: 
443.939.974-68; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de locação 
do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato Nº 
349/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 349/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.024 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
DE SAÚDE – PAB FIXO; ELEMENTO: 339036 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Signatários: pelo Contratante, 
Geraldo Antônio de Oliveira Júnior e, pelo Contratado, Sostenes Martins 
do Vale.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 343/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020106/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102.071/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 343/2018, firmado em 
02 de janeiro 2018, com ERINALDO DO CARMO DE OLIVEIRA, 
CPF: 012.684.114-42; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de 
locação do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato 
Nº 343/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 343/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Signatários: pelo Contratante, Geraldo Antônio de Oliveira Júnior e, 
pelo Contratado, Erinaldo do Carmo de Oliveira.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 350/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20116/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102158/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 350/2018, firmado 
em 02 de janeiro 2018, com VALDIR COSTA CARDOSO, CPF: 
642.761.554-87; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de locação 
do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato Nº 
350/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 350/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Signatários: pelo Contratante, Geraldo Antônio de Oliveira Júnior e, 
pelo Contratado, Valdir Costa Cardoso.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 346/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020109/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102074/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 346/2018, firmado em 
02 de janeiro 2018, com JEOMABIA CREUZA DOS SANTOS, CPF: 
119.644.588-54; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de locação 
do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato Nº 
346/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 346/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Signatários: pelo Contratante, Geraldo Antônio de Oliveira Júnior e, 
pelo Contratado, Jeomabia Creuza dos Santos.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 342/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20115/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102156/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 342/2018, firmado 
em 02 de janeiro 2018, com DJANIRA GALVÃO DANTAS, CPF: 
850.171.164-00; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de locação 
do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato Nº 
342/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 342/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.024 –MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
– PAB FIXO; ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Signatários: pelo Contratante, Geraldo 
Antônio de Oliveira Júnior e, pelo Contratado, Djanira Galvão Dantas.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 348/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020111/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102076/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 348/2018, firmado 
em 02 de janeiro 2018, com ROSINEIDE AVELINO DA SILVA, CPF: 
054.615.384-44; Que tem por objeto a prorrogação do prazo de locação 
do imóvel por mais 06 (seis) meses, a partir do término do Contrato Nº 
348/2018-SMS, o qual terá termo final em 31 de dezembro de 2018; 
Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; CONTRATO 
Nº 348/2018-SMS; VIGÊNCIA: 02 DE JULHO DE 2018 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2018; Cobertura Orçamentária: Exercício 2018 – 
ÓRGÃO: 08.301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.024 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
– PAB FIXO; ELEMENTO: 339036 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE: FMS – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Signatários: pelo Contratante, Geraldo 
Antônio de Oliveira Júnior e, pelo Contratado, Rosineide Avelino da 
Silva.

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2018.

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO - REPUBLICADO POR 
INCORREÇÃO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ; 
Contratada: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA Processo nº 
28.030.001/2017   Pregão Presencial nº 5/2017; Objeto: Aquisição de 
um ônibus escolar por meio da Ata de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 42/2015/FNDE/MEC. VALOR: R$ 230.210,00 (duzentos 
e trinta mil, duzentos e dez reais). Nova Cruz/RN, em 28 de março de 
2017.

EXTRATO DO CONTRATO - REPUBLICADO POR 
INCORREÇÃO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ; 
Contratada: PNEUTEX LTDA ME; Processo nº 10.040.003/2017   
Pregão/Adesão nº 9/2017; Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços 
formalizada pelo Município de Goianinha, destinada a aquisição 
futura e parcelada de pneus, câmaras de ar e protetores.; VALOR: R$ 
263.146,00 (duzentos e sessenta e três mil, cento e quarenta e seis reais). 
Nova Cruz/RN, em 10 de abril de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 – 2ª Chamada
PROCESSO Nº 510019/2018

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais vem tornar público para 
conhecimento dos interessados que a licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n° 026/2018, cujo o objeto é Registro de Preços visando 
à futura aquisição gradual de tecidos, aviamentos e materiais para 
decoração e adereços, destinados a atender as necessidades do Município 
de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente, 
foi declarada DESERTA, uma vez que não acudiram interessados a 
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presente licitação.
Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018.
 

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 – 2ª Chamada

PROCESSO Nº 510019/2018

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais vem tornar público para conhecimento dos interessados que a licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n° 026/2018, cujo o objeto é Registro de Preços visando à futura aquisição gradual de tecidos, aviamentos e materiais para decoração 
e adereços, destinados a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente, foi declarada 
DESERTA, uma vez que não acudiram interessados a presente licitação.

Nova Cruz/RN, 25 de setembro de 2018.
 

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro
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RESULTADO DA LICITAÇÃO
Pregão Presencial Nº 25/2018
PROCESSO Nº 723003/2018

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal
TARGINO PERREIRA DA COSTA NETO
 
Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência, que tem por objeto o Regis-
tro de Preços visando à futura aquisição gradual de gêneros alimentícios não-perecíveis, destinados a atender as necessidades do Município de 
Nova Cruz.

Abalizados nas Propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Atas de Realização das Sessões do Pregão Presencial nº 25/2018, 
encaminhamos a Vossa Excelência para análise e posterior adjudicação e homologação do resultado desta licitação as licitantes vencedoras, con-
forme vai a seguir descrito, por terem sido avaliadas e julgadas como mais vantajosa para a Administração.

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vencedor(es): C E M GOMES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS  
CNPJ: 17.772.184/0001-00  
Email: CMGOMESTUR@GMAIL.COM  
Telefone: 84 99607-3474/ 99973  
Endereço: JOAO RISTIANO DE LIMA, 160 , LINDA FLOR, ASSU/RN, CEP: 59650-000  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00014  1000,00  Pacote  
BISCOITO DE LEITE TIPO SOLDA BRANCA 500G - 
Especificação : com identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade  

DA CASA   3,98  3.980,00  

00015  1000,00  Pacote  
BISCOITO PALITO 500G - Especificação : Biscoito doce tipo palito 
embalagem de 500g com identificação do produto marca do fabricante 
data de fabricação e prazo de validade  

MASSAS 
JUCURUTU   2,89  2.890,00  

00020  1000,00  Unidade  
BOLO DE OVOS 1KG - Especificação : Bolo de ovos comum pronto 
em embalagem de 1kg, data de fabricação não superior a 2 dias, marca 
do fabricante e prazo de validade  

PANIFICADORA 
DA CASA   8,99  8.990,00  

00024  200,00  Unidade  

CANELA EM PÓ – produto de 1ª qualidade, embalagem com 12x40g, 
embalagem não pode conter violação, conter externamente dados do 
fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional e selos de 
inspeção, de acordo com a legislação vigente.  

CASA DO 
TEMPERO    10,48  2.096,00  

00026  200,00  Caixa  CHÁ SABORES VARIADOS - Especificação : Caixa com 10 sachês 
embalado individualmente, validade para 1 ano  MARATA   1,84  368,00  

00031  1000,00  Pacote  
DOCE EM TABLETE TIPO LANCHE FEITO COM 10 UND - 
Especificação : embalagem com 10 unidades com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade  

DANTAS   3,54  3.540,00  

00048  2000,00  KG  

GOMA DE TAPIOCA – em pacote, produto de 1ª qualidade, 
embalagem não pode conter violação, conter externamente dados do 
fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional e selos de 
inspeção de acordo com a legislação vigente.  

VIVIANE   3,89  7.780,00  

00064  500,00  Caixa  
MITURA PARA MINGAU 500G - Especificação : Mistura para 
mingau tipo cremo gema, embalagem de 500g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade  

MAIZENA   6,67  3.335,00  

Total:  32.979,00  
Vencedor(es): CAVALCANTE & CIA LTDA - EPP  
CNPJ: 10.655.938/0001-01  
Email: COMPRAS@TREVOECIA.COM.BR  
Telefone: (84) 3663-2045  
Endereço: AV DAS FRONTEIRAS, 65 LOJA 07, IGAPÓ, NATAL/RN, CEP: 59104-345  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) Total (R$) 

00006  100,00  Lata  

AMEIXA EM CALDAS – produtos de 1ª 
qualidade, lata com 400g, embalagem não pode 
conter violação, conter externamente dados do 
fabricante, prazo de validade, rotulagem 
nutricional e informações de acordo com a 
legislação vigente.  

OLÉ   8,43  843,00  

00022  1000,00  Caixa  CALDO DE CARNE - Especificação : Contendo KINNOR   3,74  3.740,00  
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no mínimo 114g com 12 cubos, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade.  

00023  1000,00  Caixa  

CALDO DE GALINHA - Especificação : 
Contendo no mínimo 114g com 12 cubos, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade.  

KINNOR   3,74  3.740,00  

Total:  8.323,00  
 Vencedor(es): COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS E LIMPEZA EIRELI  
CNPJ: 20.236.902/0001-39  
Email: COMERCIALBRASILRN@HOTMAIL.COM  
Telefone: 30210019  
Endereço: RUA MARANHAO, 151 , LOTEAMENTO BRASIL, MACAIBA/RN, CEP: 59280-000  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) Total (R$) 

00072  5000,00  KG  

Polpa de fruta, sabor goiaba, acondicionada em 
embalagem plástica de 1kg, isenta de 
contaminação, com identificação do produto, 
prazo de validade, marca do fabricante e n° de 
registro no mapa.  

DFRUT   3,35  16.750,00  

00073  5000,00  KG  

Polpa de fruta, sabor manga, acondicionada em 
embalagem plástica de 1kg, isenta de 
contaminação, com identificação do produto, 
prazo de validade, marca do fabricante e n° de 
registro no mapa.  

DFRUT   3,35  16.750,00  

Total:  33.500,00  
Vencedor(es): FRUTIFRIOS COMERCIO EIRELI  
CNPJ: 18.413.636/0001-20  
Email: bjoliveiradesousame@hotmail.co  
Telefone: 84999821610  
Endereço: AV CAPITAO-MOR GOUVEIA, 3005 MERCADO PERMANENTE VI - BOX 11, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 
59063-410  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) Total (R$) 

00003  5000,00  Unidade  

ACHOCOLATADO LÍQUIDO - Especificação : 
Composto de açúcar, cacau solubilizado 
maltodextrina, leite, estabilizante lecitina de soja, 
aromatizado. Embalagem: com 1litro, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo com a 
Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para  

BOA VIDA   3,29  16.450,00  

00032  1000,00  Lata  

ERVILHA REIDRATADAS EM CONSERVA - 
Especificação : Embalagem com no mínimo 200 
g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.  

SO FRUTA   1,27  1.270,00  

00036  1000,00  KG  

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA, TIPO 1 - Especificação : 
Torrada, grupo seca, subgrupo fina, classe amarela 
tipo 1, Embalagem contendo 1 Kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA.  

FEIRA NOVA   2,49  2.490,00  

00047  400,00  Unidade  

FÓRMULA LÁCTEA ESPECIAL SEM 
LACTOSE 300G - Especificação : Fórmula láctea 
especial sem lactose tipo suprasoy, validade para 
1 ano  

NINHO   16,00  6.400,00  

00057  1000,00  Unidade  

MAIONESE TRADICIONAL 250G - 
Especificação : Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos – CNNPA  

QUERO   1,54  1.540,00  

00058  100,00  Garrafa  MANTEIGA DA TERRA 500ML - Especificação CAICO   7,70  770,00  



TERÇA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2018 - ANO VI – EDIÇÃO 1333

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 038

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801 
 

: Manteiga da terra em garrafa, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade  

00060  2000,00  Pote  

MARGARINA VEGETAL SEM SAL 500 G - 
Especificação : Embalagem: com identificação do 
produto. Identificação de fabricante, data de 
fabricação e validade de acordo com a resolução 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  

BECEL   5,18  10.360,00  

00081  5000,00  Garrafa  

TEMPERO LIQUIDO MISTO COMPLETO – 
produto de 1ª qualidade, embalagem com 500ml, 
o produto deve ser constituído de matéria prima 
de boa qualidade, apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor peculiar ao mesmo, embalagem caixa com 
12 unidades  

REGINA   1,25  6.250,00  

Total:  45.530,00  
 Vencedor(es): LAGEADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  
CNPJ: 08.797.103/0001-36  
Email: lageado.comercio@gmail.com  
Telefone: 98719-0745  
Endereço: AV. CAP MOR GOUVEIA,, 14 CEASA, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 59076-400  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) Total (R$) 

00010  2000,00  Caixa  

AVEIA FLOCOS FINOS TIPO INTEGRAL 
SEM AÇUCAR 200G - Especificação : Rica em 
fibras e proteínas e naturalmente fonte de 
vitaminas, Embalagem contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante data 
de fabricação e prazo de validade  

DULAR   2,11  4.220,00  

00040  3000,00  KG  

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 - Especificação : 
feijão carioca, tipo 1 novo, constituído de grãos 
inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de 
15%, isento de material terroso, sujidades e 
mistura de outras variedades e espécies, 
acondicionado em saco plástico de 1 kg  

NOSSO GRÃO   2,84  8.520,00  

00041  3000,00  KG  

FEIJÃO MACASSA, TIPO 1. - Especificação : 
feijão macassá, tipo 1, novo, constituído de 90 a 
98% de grãos inteiros e sãos, na cor característica 
a variedade, com teor de umidade máxima de 
15%, isento de material terroso, sujidades e 
mistura de outras variedades e espécies, 
acondicionado em saco plástico de 1kg  

CURIMATAÚ   2,25  6.750,00  

00042  3000,00  KG  

FEIJÃO PRETO, TIPO 1 - Especificação : Feijão 
preto de 1ª qualidade constituído de no mínio 
de90 a 98% grãos íntegros, a cor característica a 
variedade. Embalagem de 1kg com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade de no mínimo 6 meses, de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA.  

CURIMATAÚ   3,69  11.070,00  

Total:  30.560,00  
 Vencedor(es): Nutrir Saúde Store LTDA - EPP  
CNPJ: 05.818.747/0001-75  
Email: comercialnutrir@grupowt.com.br  
Telefone: 843231 1744  
Endereço: Av. Romualdo Galvão,, 2109 Loja 08, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59056-165  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) Total (R$) 

00044  400,00  Unidade  

FÓRMULA LÁCTEA 400G PRIMEIRO SEMESTRE - 
Especificação : Fórmula láctea especial para o primeiro 
semestre, tipo NAN1 Validade para 1 ano Fórmula com DHA 
(docosaexaenoico) e ARA (ácidos graxos araquidônico)  

Marca: Nan 
Comfor 1/Nestlé   19,40  7.760,00  

00045  400,00  Unidade  
FÓRMULA LÁCTEA 400G SEGUNDO SEMESTRE - 
Especificação : Fórmula láctea especial para o segundo semestre 
tipo NAN 2, validade para 1 ano OPTI PROTM - Uma mistura 

Marca: 
Nestogeno 
2/Nestlé   

18,50  7.400,00  
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proteica adaptada para fornecer a quantidade certa de proteínas 
necessárias ao crescimento do bebé sem sobrecarregar os órgãos 
ainda imaturos.  

00046  400,00  Unidade  
FÓRMULA LÁCTEA ESPECIAL ANTIRREGUGITAÇÃO 
400G - Especificação : Fórmula láctea especial antirregugitação 
400g, validade para 1 ano.  

Marca: Nan 
AR/Nestlé   26,50  10.600,00  

Total:  25.760,00  

  

Vencedor(es): RIOGRANDESE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP  
CNPJ: 24.114.994/0001-35  
Telefone: 33453003  
Endereço: AV APUCARANA, 489 , POTENGI, NATAL/RN, CEP: 59124-000  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) Total (R$) 

00013  70000,00  Pacote  
BEBIDA LACTÉA SABOR MORANGO 1L - Especificação : Do tipo 
pasteurizado em embalagem individual de 1 litro, Validade mínima de 
3 meses  

BABY   1,96  137.200,00  

00019  1000,00  Pacote  
BOLACHA AMANTEIGADA PCT 500G Especificação : PACOTE 
COM 500 GRAMAS com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade  

CENTERMASSA   2,50  2.500,00  

00049  1000,00  Unidade  
KETCHUP 200G - Especificação : Composição tomate, açúcar, sal e 
condimento, com identificação do produto marca do fabricante data de 
fabricação  

QUERO   1,99  1.990,00  

00059  10000,00  Pote  

MARGARINA VEGETAL COM SAL 500 G - Especificação : 
Embalagem: com identificação do produto. Identificação de fabricante, 
data de fabricação e validade de acordo com a resolução da CNNPA. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde.  

ADORITA   2,65  26.500,00  

00066  5000,00  UNIADE  

PÃO FRANCÊS - especificação : Tipo francês, A base de farinha de 
trigo (enriquecida com ferro, cálcio e vitamina do complexo B), massa 
de aipim, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, fermento biológico, sal, 
óleo de soja. Informação nutricional per capita (50g): Valor calórico 
(kcal) - 90 Carboidratos (g) - 16,6 Proteína (g) - 2,4 Gordura total (g) - 
0 Gordura saturada (g) - 0 Colesterol (mg) - 0 Cálcio (mg) - 27,0 Fibra 
alimentar (mg) - 0,39 Ferro (mg) - 1,69 Sódio (mg) - 0 Vitamina B1 
(mg) - 0,19 Vitamina B2 (mg) - 1,99 Vitamina B6 (mg) - 2,40 
Vitamina B9 (mg) - 0,24 Vitamina PP (mg) - 1,46  

DELICIA DE 
PÃO   0,29  1.450,00  

00067  5000,00  Pacote  

PÃO DE FORMA 500G - Especificação : Ingredientes farinha de trigo, 
fermento, sal, açúcar, margarina e água, peso 500g características 
adicionais sem adição de açúcar e sem gordura, apresentação fatiado 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade  

DELICIA DE 
PÃO   4,00  20.000,00  

00068  10000,00  Unidade  PÃO TIPO SEDA DE 50G - Especificação : Pacote com 12 unidades, 
embalagem não superior a 3 dias  

DELICIA DE 
PÃO   0,29  2.900,00  

00069  5000,00  KG  
Polpa de fruta, sabor acerola, acondicionada em embalagem plástica de 
1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 
validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa.  

ISEALI   3,35  16.750,00  

00070  5000,00  KG  
Polpa de fruta, sabor cajá , acondicionada em embalagem plástica de 
1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 
validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa.  

ISEALI   3,79  18.950,00  

00071  5000,00  KG  
Polpa de fruta, sabor caju, acondicionada em embalagem plástica de 
1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 
validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa.  

ISEALI    3,35  16.750,00  

00074  2000,00  Unidade  
REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR COLA - Especificação : Data 
de embalagem não superior a 30 dias, acondicionado embalagem pet, 
resistente.  

FREVO   2,70  5.400,00  

00075  2000,00  Unidade  
REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR GUARANÁ- Especificação : 
Data de embalagem não superior a 30 dias, acondicionado embalagem 
pet, resistente.  

FREVO   2,65  5.300,00  

00076  2000,00  Unidade  
REFRIGERANTE 2LITROS SABOR LARANJA- Especificação : 
Data de embalagem não superior a 30 dias, acondicionado embalagem 
pet, resistente.  

FREVO   2,59  5.180,00  

00079  3000,00  Lata  SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL - 
Especificação : Embalagem com mínimo 130 g com dados de NAVE   2,17  6.510,00  
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identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.  

Total:  267.380,00  

  

Vencedor(es): SM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI  
CNPJ: 28.442.118/0001-99  
Email: SMDISTRIBUIDORADEALIMENTOS@HOT  
Telefone: (83) 9996-2664  
Endereço: AV JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 4755 GALPAO7A, DISTRITO INDUSTRIAL, CAMPINA GRANDE/PB, 
CEP: 58411-450  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) Total (R$) 

00001  12000,00  KG  

AÇÚCAR CRISTALIZADO COR BRANCA - Especificação : Cana-de-
açúcar, na cor branca. Embalagem em polietileno, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA Embalagem de 1 kg  

NORDESTE   1,75  21.000,00  

00002  12000,00  KG  

AÇÚCAR REFINADO COR BRANCA - Especificação : Rápida 
dissolução, sacarose de cana-de-açúcar. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a 
Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. Embalagem: em polietileno, contendo data de fabricação e prazo 
de validade.  

NORDESTE   1,75  21.000,00  

00004  10000,00  Unidade  

ACHOCOLATADO EM PÓ - Produto de 1ª qualidade, embalagem com 
500g, Embalagem não pode conter violação, conter externamente dados do 
fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional e informações de acordo 
com a legislação vigente.  

CHOCOMIL   2,45  24.500,00  

00005  500,00  Unidade  

ADOÇANTE DIETÉTICO - Especificação : Líquido, a base de edulcorante 
artificial aspartame. Frasco com mínimo de 200ml Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. dados de identificação do 
produto e marca do fabricante.  

ASSUGRIM   3,95  1.975,00  

00007  1000,00  Unidade  

AMIDO DE MILHO 500G - Especificação : amido de milho - produto 
amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. Sob a forma de pó, deverão 
produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Embalagem 
de 500g cada.  

KIMIMO   2,95  2.950,00  

00008  5000,00  KG  

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Especificação : Subgrupo polido tipo 1, classe 
longo fino, Embalagem contendo 1 kg, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA.  

KIKA   2,15  10.750,00  

00009  15000,00  KG  

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, LONGO. - Especificação : ARROZ - 
PARBOLIZADO, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRÃOS 
INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 1 KG.  

KIKA   2,15  32.250,00  

00011  500,00  Unidade  
AZEITE DE OLIVA - Especificação : Puro, sem colesterol. Embalagem 
contendo 500 ml, acidez até 0,7% com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade.  

MARIA   15,80  7.900,00  

00012  500,00  Pacote  
BATATA PALHA 500G - Especificação : Contendo no mínimo 500g com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade  

YOKI   7,40  3.700,00  

00016  30000,00  Pacote  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER COM 400G - Especificação : Agua 
e sal sem gorduras trans. Pacotes com no mínimo 400g com três embalagens 
individuais, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.  

VITAMASSA   2,19  65.700,00  

00017  30000,00  Pacote  

BISCOITO TIPO MARIA EMBALAGEM COM 400 G - Especificação : 
contendo 3 embalagens individuais pacotes com 400 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA.  

VITAMASSA   2,29  68.700,00  

00018  1000,00  Pacote  BISCOITO TIPO SEQUILHO 500G - Especificação : Biscoito tipo sequilho VITAMASSA   4,30  4.300,00  
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contendo 500g com identificação do produto , marca do fabricante data de 
fabricação e prazo de validade  

00021  15000,00  Pacote  

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO - Especificação : Embalagem a vácuo 
de 500 gramas, de primeira qualidade, com selo de pureza da Associação 
Brasileira da Industria do Café - ABIC. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a 
Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de validade.  

PURO   3,69  55.350,00  

00025  500,00  Pacote  CANJICA DE MILHO AMARELO TIPO 1 500G - Especificação : 
embalagem 500g  YOKI   1,45  725,00  

00027  5000,00  Pacote  

COLORÍFICO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM - Especificação : 
Embalagem: pacote com mínimo 100 gramas, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo 
com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA.  

SAO 
MARCOS   0,39  1.950,00  

00028  5000,00  Unidade  

CREME DE LEITE TRADICIONAL Especificação : Com no mínimo 200 
gramas. Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde  

ITALAC   1,65  8.250,00  

00029  1000,00  Unidade  DOCE DE FRUTAS CREMOSO 600G - Especificação : Sabor banana  POTENGI   3,10  3.100,00  
00030  1000,00  Unidade  DOCE DE FRUTAS CREMOSO 600G - Especificação : Sabor goiaba  POTENGI   2,99  2.990,00  

00033  1000,00  Pacote  EXTRATO DE TOMATE 190G - Especificação : Com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade  QUERO   1,21  1.210,00  

00034  200,00  Unidade  

FARINÁCEO DE ARROZ 400G - Especificação : FARINHA DE ARROZ, 
AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, 
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, FUMARATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO), VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 
ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA B1, VITAMINA 
B6, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANILINA. 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM TRAÇOS DE LEITE. Enriquecidos com 
vitaminas  

VITALON   4,95  990,00  

00035  200,00  Unidade  

FARINÁCEO DE MILHO 400G - Especificação : Enriquecidos com 
vitaminas embalagem de 400g FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR, 
AMIDO, SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE 
SÓDIO DIBÁSICO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA B1, VITAMINA B6, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANILINA. 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM TRAÇOS DE LEITE  

VITALON   4,95  990,00  

00037  500,00  KG  

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Especificação : Embalagem 
contendo 01 Kg, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a Anvisa e 
Portaria Ministério da Saúde. Com ferro e ácido fólico(vit.B9), com 1,6g de 
fibras p/ cada 50g de farinha de trigo, tipo 1.  

SARANDI   2,69  1.345,00  

00038  50,00  KG  
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - Especificação : Embalagem de 
1kg, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido  

SARANDI   2,69  134,50  

00039  2000,00  Pacote  
FARINHA LÁCTEA 400 G - Especificação : ALIMENTO COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO, LEITE INTEGRAL E AÇUCAR, 
ADICIONADO DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS  

MARATA   5,89  11.780,00  

00043  30000,00  Pacote  

FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO - Especificação : Flocos de milho, 
pré-cozido. Embalagem com no mínimo 500 g, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo 
com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. Enriquecida c/ ferro e ácido fólico.  

MARATA   0,69  20.700,00  

00050  1000,00  Unidade  

LEITE CONDENSADO TRADICIONAL - especificação : Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
EMBALAGEM COM 395G  

ITALAC   2,98  2.980,00  

00051  500,00  Garrafa  

LEITE DE COCO – fresco, produto de 1ª qualidade, embalagem com 
500ml, embalagem não pode conter violação, conter externamente dados do 
fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional e selos de inspeção, de 
acordo com a legislação vigente  

KICOCO   2,09  1.045,00  

00052  2000,00  Pacote  

LEITE EM PÓ DESNATADO LATA COM NO MÍNIMO 300G - 
Especificação : mínimo 300 g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e registro no Ministério 
da Saúde e/ou Ministério da Agricultura.  

ITALAC   6,40  12.800,00  
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00053  1000,00  Pacote  
LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 400G - Especificação : Instantâneo, 
fortificado com ferro + vitaminas C, A e D Porção de 26 g (2 colheres de 
sopa) = 130 kcal  

ITALAC   7,45  7.450,00  

00054  30000,00  Pacote  

LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 200G - Especificação : O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender as Portarias 
451/97 do Ministério da Saúde e 369/97 do Ministério da Agricultura e 
Abastecimento, bem como a Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem: pacote com no mínimo 200 
g, contendo prazo de validade, data de fabricação e informações 
nutricionais.  

NUTRIWAY   3,24  97.200,00  

00055  25000,00  Pacote  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Especificação : A base de farinha, com 
ovos. Embalagem com no mínimo 500 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo 
com a Resolução Anvisa.  

ALIANÇA   1,38  34.500,00  

00056  1000,00  Pacote  MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500G - Especificação : com identificação 
do produto, marca do fabricante data de fabricação e data de validade  BON SABOR   1,99  1.990,00  

00061  2000,00  Pacote  
MILHO PARA MUGUNZÁ 500G - Especificação : Pacote com 500g, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com a Resolução da CNNPA.  

DA TERRA   1,20  2.400,00  

00062  1000,00  Lata  

MILHO VERDE EM CONSERVA - Especificação : Embalagem com no 
mínimo 200 g, com dados de identificação do produto, marca de fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução RDC 352/2002 
- Anvisa.  

QUERO   1,20  1.200,00  

00063  200,00  Unidade  

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA MINGAU 200G - 
Especificação : Calorias 80kcal = 336kJ 4% VD* Carboidratos 20g 7 
Vitamina A 258æg 43 Vitamina C 19mg 42 Cálcio 129mg 13 Ferro 6,1mg 
44 Vitamina B6 0,56mg 43 Ácido Fólico 103æg 43 Vitamina B12 1,0æg 42 
Zinco 3,0mg 43 Mistura tipo cremo gema  

YOKI   2,79  558,00  

00065  10000,00  Litro  
OLEO DE SOJA 900ML - Especificação : com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação prazo de validade e data de 
fabricação  

LIZA   3,20  32.000,00  

00077  2000,00  Unidade  REFRIGERANTE 2LITROS SABOR UVA- Especificação : Data de 
embalagem não superior a 30 dias, acondicionado embalagem pet, resistente.  INDAIA   2,64  5.280,00  

00078  3000,00  Unidade  

SAL REFINADO IODADO - Especificação : Para consumo doméstico, 
embalagem, contendo 01 kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  

VENEZA   0,59  1.770,00  

00080  500,00  Lata  

SUPLEMENTO ALIMENTAR RICO EM CÁLCIO, SEM GLUTÉM 
LATA 400G - Especificação : Com 25 vitaminas e minerais Rico em 
vitaminas C, ferro, zinco e cobre Porção de 40g (4 colheres de sopa rasas) = 
154 kcal, TIPO SUSTAGEN SABOR BAUNILHA  

SUSTAIN   18,20  9.100,00  

00082  5000,00  Garrafa  

VINAGRE DE ÁLCOOL - Especificação : Embalagem com 500 ml, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  

SÃO 
MARCOS   1,07  5.350,00  

Total:  589.862,50  

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 1.033.894,50 (um milhão, trinta e três mil, oitocentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta centavos).  

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que o preços ofertados estão em conformidade 
com os praticados no mercado, o que satisfaz as exigências legais. 

 
Nova Cruz/RN, 26 de setembro de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS 
Pregoeiro Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO

GABINETE CIVIL DO GOVERNO MUNICIPAL

EMANUEL MARQUES DE MELO

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

PRESIDENTE
THAINÁ PAIVA DA SILVA

SECRETÁRIO
RICARDO MARQUES DE MELO

MEMBROS
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

GILMAR AMADOR

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
EXPEDIENTE

PORTARIA

PORTARIA Nº 297/2018 – GP.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucio-
nais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o 
bom funcionamento dos diversos setores da administração pública.

 RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a KARLA SIMONE DE LIMA,   Tutora do Programa Escola da Terra,  1/2 (meia) diária, no valor de R$75,00 (setenta e cinco 
reais), para fazer face as despesas com transporte e alimentação para participar da Avaliação do I Módulo da Formação Continuada, do Programa 
Escola da Terra, a realizar-se no dia 4 de  outubro de 2018, em Natal/RN.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Registra-se e publique-se.

 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 01 de Outubro de 2018.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO


